
INDICAÇÃO Nº 
2220
, DE 2015

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, que determine aos órgãos competentes, a possibilidade de atender ao pedido da Associação Beneficente Hospital Nossa Senhora da Piedade, que solicita recursos financeiros no valor de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais) destinados a Custeio do hospital, em Lençóis Paulista.

JUSTIFICATIVA

A Associação Beneficente Hospital Nossa Senhora da Piedade é uma entidade privada, sem fins lucrativos que presta relevantes serviços à população do município de Lençóis Paulista e região, e é reconhecida pela grandeza de sua missão e desempenho de seu Corpo Clínico, Funcionários e Voluntários. 

Importante mencionar, que existe grande preocupação em prestar serviços de qualidade, 60% de seus pacientes são do Sistema Único de Saúde - SUS, possui 70 leitos cadastrados no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde - CNES e oferece diversas modalidades de atendimento tais como: cardiologia, oftalmologia, ginecologia, clínica médica, clínica cirúrgica etc.


Atualmente o hospital, que visa atendimento de qualidade, precisa de ajuda financeira para custear toda a sua manutenção.

            Assim, considerando a importância do trabalho realizado pela Associação Beneficente Hospital Nossa Senhora da Piedade, fica evidenciada a necessidade do envolvimento do governo estadual, atendendo aos anseios e necessidades dessa entidade.

Pelo exposto, e diante da relevância da matéria, solicitamos as providências solicitadas nesta propositura. 

Sala das Sessões, em

Deputado Ricardo Madalena
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